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 OFÍCIO/SJMRI Nº 0133/2021                                                                       Em 27 de maio de 2021 
 

 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
ALUÍSIO BRAZ 
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887 – Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

 

Senhor Presidente: 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 
Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei 
que denomina Irma Pulcini Faglioni e Justino Candido de Medeiros as academias ao ar livre 
que especifica.  

Para tanto, em anexo remetemos: (i) biografia dos homenageados, (ii) 
respectivas certidões de óbito, (iii) descrição e croqui de localização das academias 
mencionadas.  

Outrossim, destacamos que a implantação de referidas academias ao ar livre 
constituiu investimento na ordem de R$ 162.728,81 (cento e sessenta e dois mil, setecentos 
e vinte e oito reais e oitenta e um centavos), sendo R$ 25.742.51 (vinte e cinco mil setecentos 
e quarenta e dois reais e cinquenta e um centavos) oriundos de recursos próprios do Poder 
Executivo e R$ 136.986,30 (cento e trinta e seis mil, novecentos e oitenta e seis reais e trinta 
centavos) decorrentes emenda de autoria do Deputado Federal Vanderlei Macris (PSDB), 
articulada pelo ex-vereador Jéferson Yashuda, sendo que:  

(i) a academia a ser instalada no bairro Vila Santana fora viabilizada mediante atuação 
do ex-vereador Jéferson Yashuda, a quem coube a indicação de sua denominação;  

(ii) a academia a ser instalada no bairro Jardim Santa Angelina fora viabilizada 
mediante atuação do ex-vereador e atual Secretário Municipal de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade José Carlos Porsani, a quem coube a indicação de sua 
denominação.  

Assim, tendo em vista as finalidades a que este Projeto de Lei se destina, 
entendemos estar plenamente justificada a presente propositura que, por certo, irá merecer 
a aprovação desta Casa de Leis. Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 
solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos 
termos do art. 80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara. 

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente,  

 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 

 

Denomina Irma Pulcini Faglioni e Justino 
Candido de Medeiros as academias ao ar 
livre que especifica. 

 

Art. 1º Fica denominada Irma Pulcini Faglioni a academia ao ar livre localizada 
na Praça Amadeo Poli, na Rua Manoel Rodrigues Jacob, no Jardim Santa Angelina, na sede do 
Município.  

Art. 2º Fica denominada Justino Candido de Medeiros a academia ao ar livre 
localizada na Praça da Igreja de Sant’Ana, na Rua Castro Alves, no bairro Vila Santana, na sede 
do Município. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 27 de maio de 2021. 

 
 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 
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